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PREFEITTIRA NIITNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SI]L
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PF§,GÃO PRESENCIAL N'O37/2O18 - REGISTRO DE PRF,COS
PROCESSO ÂDMIMSTRAT\IO tf 2446 I 2OLA

pRocEssto LrcrTATÓRro N" 128/2018

MENOR PRECO POR ITEM

OBJBIO: "AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ".

PRE'ÂuBULo

1. DA REGÊNCI.A
2- DO OBJETO
3 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4 . DO CREDENCI.AMENTO DOS REPRESENTANTES
5 . DO RECEBIMENTO DOS EI\N/ELOPES
6 - DAPROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8. DA HABILITAÇÃO E SEUJULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DATMPUGNAÇÃO
10 - DAATA DEREGISTRO DEPREÇOS
11 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
12. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13 - DA CONTRATAÇÃO
14 - DO PREÇO E REVISÁO
15 - DO PAGAMENTO
I6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRADO
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

. Anexo I - Termo de Referência - EspeciÍicaçóes;

. Anexo II - Formulário padronizado de proposta;
o Anexo III - Declaraçáo de Habilitaçâo;
. Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
o Anexo V - Declaraçáo nos termos do Inciso XXXIII do arttgo T" da CF/gg.o Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PRDGÂO PRESENCIÂT N" 37l2O18 - R"EGISTRO DE PRECOS

MENOR PRECO POR ITEM

O MITIUCPIO DE SIDROLÁIDIA - MS, através do Departamento de Licitaçáo e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Ofrcial, desigrrado pela Portaria L" 76812078, publicada
no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que

reaTízatà licitaçáo na modalidade PREGÃO PRESTNCIAL, tipo menor Preço Por item ü-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Riblica Municipal para

contrataçôes futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus ane-

xos-

A Abertura da sessáo inicia-l do processo licitatório acontecerá às O8hOOmln do dia 1O

de iulho de 2018. na sala de reunião do Departamento de Licitacão e Compras. na Rua

SáO PAUIO. N" 964. CENTRO. CEP79.17O.OOO. SIDROLÃNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregáo nào seja finalizada até as 11h00min da data prevista
acima, a Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessão pública a partir
das O7h30min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qua.lquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do certame na data marcada, a sessáo será, automaticamente, tralsferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste
Edital, desde que nâo haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

O Edital poderá ser obüdo, no endereço supracitado. medialte o recolhimento de zuia a
ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacáo. localizado à Rua Santa Catarina
no 244 no valor de R$ 30.O0 Ítrinta reaisl. sendo este o custo da reproducáo. ou também
poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Municipal,
htop: / /www.sidrolandia.ms.eov.br/ no lint "licitacões".

1. DA REGÊNCIÂ LBGAL
1.1 tei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federal f 1O.52O /O2;
1.3 l,ei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" l23106
1.5 Lei Complementar n" 147 / 14;
1.6 Decreto Municipal n" 115/ 13
1.7 Demais disposiçôes contidas neste Edital.

Rua São Paulo,964 CentIo CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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2. DO OBJETO DA LTCTTAçÃO

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleçáo da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o registro de preços para aquisiçáo de cesta básica
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, com fornecimento parcelado,
consumo previsto para 12 (doze) meses".

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,

na forma do Anexo VI, nas condiçóes preüstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento teráo validade de l2(dozr.l meses, a partir
da data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDrçÓES DE PARTTCIPAÇÃO

3.1 - Poderáo participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atiüdade pertinente e compaúvel com o objeto deste Pregáo;

3.L.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus Ernexos;

3.2 - Não poderáo concorrer neste Pregâo:

3.2.L - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação reaJízada pelo Município
de SidrolâLndia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou conüataÍ com a AdministÍação Pú-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiÍetamente, empresa ou frrma mercantil individual constituída por
serrridor ou dirigente de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo, nos
termos do art. 9", Inciso III, da l,ei Federa] n. 8.666/93;

4. DO CREDENCTAMENTO
4.1 ' Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deve-
rá enviar um representante munido de documento que o credencie à participaçáo, res-
pondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'7) 3272-'1400
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deste Edital, idenüficar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equiva-
lente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa llcltante que compare-

cer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentâção: de ato

constitutivo, estatuto ou contrato socia-I, do documento de eleição de seus administrado-
res, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas,

conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que a Pregoeiro

poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tra;tanndo-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular
de procuraçáo, com Íirma reconhecida em caÍtório, com poderes expressos para formular
ofertas e lalces de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no

subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4,2.3 - Cada credeaciado poderá representaÍ apenas uma licitante, salvo, nos casos de

representaçáo para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçáo de Habilitação
conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da I*i Federal n"
1O.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçáo,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertu-
ra da sessão.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestaçóes do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, frcará impedido de
participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de
interpor recurso, enÍim, para representar a licitante durante a reuniáo de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentaçáo relaüva a este Pregáo, caso em que será mantido o

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e

apuraçáo do menor preço.

Rua São Paulo,964 Cenrro CEP: 79170-000
Fone,/Fax : (06'7) 3212-7400
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4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da ki Comple-
mentar n" 723/06 e devido à necessidade de idenüÍicação pelo Pregoeiro, deveráo cre-

denciar-se apresentando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaraçáo de

ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não superior a 6O (sessen-

ta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-
teázatâ renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei

Complementar n" 123/06 aplicáveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro deüdamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma ücitante;

4.9 - A nâo apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento náo
inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1O - Caso o proponente nâo compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociaçáo e a interposição de recursos.

5. DO RBCEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - Até o dia, horário e locais fixados no preâLrnbulo deste Edita-l, a licitante deverá
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme
Anexo III), a proposta escrita e a documentaçáo, em envelopes separados, fechados e ru-
bricados no fecho, contendo em suas partes extemas e frontais, em caÍacteres destaca-
dos, além da razáo social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes
dizeres:

PREFEITI'RÂ MIITflCIPAI DE
SIDROLÂT{DIA-MS

PREGÁO PRTSENCIAL N" O3?/2O18
RF,(}ISTRO DE PREçOS
ENI/EI,OPE PROPOSTA

PREFEITI'RA MI'IüCIPAT DE
§IDROúITDIA. MS

PRDGÃO PRESENCIAL It" 037/2018
RTIGISTRO DE PREçOS

ENITEr.OPE DOCTmENTAçÃO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes
informações e características:

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida coÍrr claÍeza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deüdamente datada e assinada, como

também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.L.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edi-
tal, indicar marca do objeto e ao final a indicaçáo do total geral da proposta, em algaris-
mo ou por extenso, os preços para aquisição de Produtos, deveráo sob pena de desclassi-
ficaçáo respeita-r o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em ReaI (R$),

em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,
compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,
bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - Os preços deverâo ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-

vírgula, e a proposta deverá conter as marcas dos itens, sob pena de desclassificaçâo.

6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUÂI AO VALOR DE Rt'
FERÊNCIA DO RTSPECTM ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.L.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve indicar o pÍazo de entrega dos produtos, náo superior a 12 (horas) horas,
após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, obedecida a quaatidade
solicitada.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentação da proposta impücará plena aceitação, poÍ paÍte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condiçóes
apresentadas.

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6. 1.8 e 6.1.9, náo estejam indicados na
proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou
que apresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-
compatíveis com os preços de insumos e sa.lários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.

6.5.1 - Apresentar junto à proposta impressa, cd ou pen drive, contendo proposta emiti-
da através do sistema de cotação. Para efetuar a cotaçâo neste sistema, a licitante deverá

solicitar iunto ao Setor de Licitacão os arquivos gerados do sistema compras / licitacáo do

município. com antecedência mínima de dois Í021 dias antes da data marcada para as
propostas. no horário das 07:00 às 11:00hs íhorário de expediente).

6.6 - As Propostas de Preços poderâo ou náo contemplar a totalidade dos qualtitativos
fixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JULGÂMENTO E CLÂSSTFICAçÃO OaS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão públi-
ca paÍa processamento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e docu-
mentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope no01, contendo a Proposta de Preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma anâise
prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduáram ao
preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e

adotando como critério de aceitabilidade o preço "Unltárlo por ltem".

7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relaçáo
ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa de lances verbais.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
F one I F ax'. (067 ) 321 2-7 400
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b) nâo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na a1ínea aÍIterior, se-

rão selecionadas as propostas que apresentârem os menores preços, até o máximo de 03
(três), incluindo a primeira classifcada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado
o subitem 6.1.6;
c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lalces
realizarem-se á o sorteio para defrnir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admiúdas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7 .4 Para a apresen-
tação de lances verbais, de forma sucessiva, de va.lores distintos e decrescentes, inlclaa-
do-se pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das demais em ordem decres-

cente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre
os lances, para agSlízx a sessâo.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, os quais disporâo até o máximo de 03 (três) minu-
tos, por consulta.

7.8 - Em obsewância à Lei Complementar Federal n"123/2OO6 de 14.12.2006, na
presente licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pe-
las microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cen-
to) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convo-
cada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame,
no pÍaz,o máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusáo.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8. 1 deste Edital, na ordem classifrcatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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do art. 45 da [ei ComplementaÍ Federa.l n"),23 /2006 de 14.12.2006).

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
(§ 1" do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 123 /2006 de 14.12.20061.

7.1O - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do úlümo pre-

ço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desis-

tente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encer-
rada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MEIÍOR
PREçO PIOR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, pata frns de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habilitaçâo do licitante vencedor.

7.L4 - Apôs publlcaçâo do Aviso de Resultado as emprêsas vencedoras teráo prazo
de 24 lvtnte e quatro) horas para apresentação das amostras dos ltens, Para avalia-
çáo do respoasável em um prazo de 24 (wtnte e quatro) horas.

7.L4.L - As amoatras deverâo seÍ eotregues lra Secretarla Muaicipal de Assletêacla
Social, situada lra Rua Paraaá ao 1885, Balrro Jandaia, obedeceado rlgorosametrte o
horário das O7:OO às 11:OO horas.

7.15 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada,
frente ao desatendimento das especihcações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos,
e pela análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do órgão licitador, o

Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, respeitada a ordem de classificaçáo, até que uma atenda às exigências.

7.L6 - Declarada a vencedora da licitação e nâo havendo interposiçáo de recurso ou
solicitação de amostras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora, com ime-
diata emissão da confrrmaçáo, que discriminará e documentará as condiçÕes específicas
para a contratação.

Rua São Paulo. 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l\ 3272-7400
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8. DA HáBILTTÂçÃO E SEU JITLGAMENTO
8.1 - Para habilitaçáo neste Pregáo, ultrapassada a fase de lances e negociaçâo com a
Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n." O2, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapídez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - Documentaçáo relativa à HÂBILITAçÃO JI,RÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa indiüdual; ou
bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em úgor, com suas alterações ou a
respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de

eleiçáo de seus administradores; ou ainda

c| Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaahado de prova de
eleiçáo da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa juridica como sócia junta-se
para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.

e) DecÍeto de Autorlzaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro de autorizaçáo paÍa funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs: os documentos constaEtes no item aclma Dodêrá ser dispensado caso tênha
sldo apreseatado na etapa de credeaclameato.

8.1.2 - Documentaçáo relativa à RTGULARIDADE FISCÂL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/ MF);

bl Alvará de Localização
Funclonamento, expedida pelo
sede da licitante, para exercer
dentro do prazo de va-lidade. No
pelas AdministraçÕes Regionais.

e Funciotremento ou Alvará de Licença e

órgáo competente da esfera Estadual ou Municipal da
atividade pertinente com o objeto licitado, que esteja
caso do Distrito Federal, a licença deverá ser fomecida
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cf Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao
domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atiüdade e compaÍvel com o objeto
licitado;

df Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e

INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional /
Receita Federal do Brasil);

ef Prova de regularidade com a Fazeada Púbüca Estadual (Certidão Negativa de

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida
pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma
da Lei.

f) Prova de regularldade fiscal com a Fazenda Munlclpal (compreendendo os Tributos
Mobiliários e Imobiliários) onde for sediada a empresa, com validade na data da reaTíza-

çáo da licitação.

gl Pro\ra de regularidade relativa ao Fundo de Garaotia por Tempo de Serviço
(FGTSI, fomecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.'8.036, de 11 de
maio de 1990.

hl Prova de inodstêacta de dêbitos iaadimplldos perartê a Justlça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei i." 72.440, de 07 de julho
de 201 1.

i) AlvarÁ de Licença Sanitrirla (ÂIS) de titularidade da empresa licitante, expedido pelo
órgáo competente da esfera Estadua-l ou Municipal da sede da licitante.

8.1.3 - DOCITMENTAçÃO RTLATwA À gUer,rrrCeçÃO TÉCNTCA:
8.1.3.1 - Atestado de Capacldade Técnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, declarando que a licitante fomeceu ou está fornecendo satisfatoriamen-
te serviços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitaçáo, devendo informar o nível
de satisfação com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identifrcação da
pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel ümbrado do emi-
tente ou conter razáo social, CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatáLrio,
assinatura do responsável legal e carimbo da empresa;
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II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo serâo conside-
rados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo gfl.rpo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurÍdica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovaçáo da qualifrcaçáo técnica exigida e, se possivel, indicar com maÍca texto os

itens que comprovaráo as exigências.

8.2 - DOCTTITENTAçÁO RTLATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigí-
veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da em-
presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices ofrciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. Devendo ür acompanhadas de cópia dos termos de
abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído, contendo o número
de registro da Junta Comercia-l, bem como a identiíicaçáo da assinatura do titular ou
representante legal da empresa e do contabüsta responsável pela escrituraçáo.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurÍdica constituída sob a forma de sociedade aaôni-
ma, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado,
acompalhado de cópia da respectiva publicaçáo em DiáLrio Ohcia.l.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem
cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaÇão do Balanço de Aber-
tura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) somente serào válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ú1-
timo exercício hnanceiro.

a.4) poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as DemonstÍações
Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Índlce de Solvência. calculado em documento anexo ao balanco patrimonlal.
deve[do ses obriqatoriamente assilado Delo contabillsta resporsável.

b.1) A aná1ise da qualifrcaçáo econômico-finalceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

SG = Ativo Total > 1
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Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a I (um) no índice(SG).

8.2.1 - Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

8.2.2.L - Para a comprovação do item anterior será analisado o Ato consütutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consoüdaçáo.

a.2.3 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitaçáo, conforme Anexo IV deste Edital.

8.2.4 - Declaraçáo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer traba-lho, sa-lvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7'da Constituiçáo Federal (na

forma do Anexo V deste Edital).

8.2.5 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estaÍ no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que náo
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-áo válidos por 6O (sessenta)
dias contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deveráo estar:
a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;
b! se a licitarlte for rr,atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) se a licitante for a frlial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da frlial, exceto
aqueles documentos que, pela própria nattreza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos eígidos neste Pregão poderâo ser apresentados em originai, por
qualquer processo de cópia, autenücado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou
publicaçào em órgáo da imprensa oficial.
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8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a paÍtir do original até às 11: 00 horas do último dia útil que anteceder
a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Não seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qua-lquer documento,
sempre que tiver dúüda e julgar necessário.

8.5 - Com relaçáo à documentaçáo de regularidade fiscal, sendo a licitante microem-
presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Comple-
mentar Federal nol23/2OO6 de 14.12.2006l.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade frscal, ser-lhe-á assegurado o
ptazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçáo do aviso de resul-
tado, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administraçáo Pública, através do Pre-
goeiro, para a regr.rlarizaçáo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e

ernissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§

1' do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 723 /2006 de 14.72.2006 a-lterado pela tei
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 20741.

8.5.2 - A não regularizaçáo da documentaçáo, no prazo concedido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'
8.666 /93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classiÍicaçâo, paÍa a assinatura do coÍrtrato, ou revogar a licita-
çáo (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal n"123/2006 de 14.12.2006l.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e
não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o pÍazo
de 08 (oito) dias úteis paÍa a apresentaçáo de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.
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8.7.1 - Seráo exigidos puúa reapresentação apenas os documentos desqualificados e náo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderáo abdicaÍ do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RDCITRSO E DA TMPUGNAçÃO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
abertura da sessão de processamento do Pregáo, soücitar esclarecimentos, providências
ou impug:nar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Gera-l do

Município contendo os documentos necessários pzrra a perfeita identiÍicaçáo da
impugrralte, bem como de documentos onde seja possível a verificaçâo da capacidade de

representaçáo do signatário, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data para
realização do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para
a realízaçáo deste Pregáo, deverá o impugna-nte participar normalmente do certame até
que haja o mérito relativo a impugnaçâo.

9.4 - A manifestaçào da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser

feita o Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou não.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intençào de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto
à(s) licitante(s) vencedora(s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentaçâo das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estaÍá disponível às
demais ücitantes classiÍicadas, para impugná-lo ou náo, apresentando suas
contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão.
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9.8 - As licitaates que desejarem impugnar o(s) recurso (s) Íicaráo intimadas a Íae,ê-lo

desde a reunião de realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica pa-ra análise e parecer, sendo a
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da licitação.

9.10 - O proümento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tâo
somente a invalidação daqueles atos que náo sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE RTIGISTRO DE PREçOS
1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constaráo os preços a serem praticados,
com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, üerem
celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas neste edital e

seus anexos e, se for o caso, com as demais classiÍicadas que aceitarem fomecer os
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificaçào e os
quanütativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

LO.2.L - O praz: acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Comissáo de Licitação.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará a
imediata publicaçâo da Ata no Diá,rio Ofrcial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5 - Caso a fornecedora primeira classificada, após convocaçáo, não comparecer ou
recusaÍ assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçÕes a ele preüstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação.
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1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaÍáo liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2ldoze)
meses, a contar da data de publicaçâo de seu extrato.

11. DOS USU,IiRIOS DA ATA DE RDGTSTRO DE PREçOS
11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabüdade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicaçáo das sanções previstas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deverâo informar ao Orgâo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do náo comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçáo dos
remanescentes e aplicaçâo das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de
outros municipios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

11.4.1 - As Adesôes previstas na forma do item acima náo poderáo exceder ao quÍntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
gerenciador e órgãos patticipantes, independentemente do número de órgãos nào
participantes que aderirem.

1 1.5 - O Registro de Preços será forma-lizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a Íirmar contrataçÕes oriundas do
Sistema Registro de Preços, frcando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para
aquisiçáo de item, respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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L2. DO FORNE'CTMENTO, DO LOCAL DE ENTRBGA, ACEITE E REICEBTMENTO.
12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social dela devendo constar: a data,
o va.lor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o

pÍazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contratada, deüdamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de
referência da Ata.

12.2 - A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará(ào) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de
Forneclmeato. conforme o ITEM. podeado ser na sede da uuldade requisltante ou
em local em que esta lndicar. sempre dentro do Munlcíplo de Sldrolândia /MS.

12.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitaçâo do órgão/entidade requisitante,
não podendo ultrapassar 72(dozel horas após a soücitação da Secretaria Municipal de
Sidrolândia, obedecida a quantidade solicitada.

L2.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts.73 a76
da l,ei 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, paÍa efeito de posterior veriÍicação das especificações, medialte
"Termo de Aceite Proüsório";

bf Defrnitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, caracterÍsticas,
especificações dos produtos, e conseqüente aceitaçáo pela equipe responsável, no pÍazo
máximo de O5 (cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

12.3.3 - Serão recusados os produtos que não estejam em perfeito estado e que nào
atendam as especiÍicaçôes constantes neste edita-l e/ou que não estejam adequados para
consumo.

12.4 - caso a(s) fornecedora(s) classifrcada(s) em primeiro lugar nâo receber ou não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, io pÍazo de 05 (cinco) dias úteis,
a Administração convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente qu.rnto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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L2.6 - A segunda classificada só poderá fomecer à Administraçáo quando a primeira
classiÍicada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 - Os produtos, objeto desta licitação, deverâo ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor
total e o loca,l da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico apücam-se, subsidiaÍiamente, no
que couber, as disposiçÕes da Lei n' 8.078 de l1/O9l9O - Código de Defesa do
Consumidor.

L2.LO - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por coota exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRÂTAçÃO
13.1 - As obrigações decorrentes do fomecimento dos produtos constantes do Registro
de Preços serão firmadas com o Municipio de SidrolâLndia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispóe o afi.62 da Lei Federal n'. 8.666/93, e será
formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver
obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integraÍrte deste edital, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - o pÍazÃ para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarâo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

13.4 - A licitante vencedora nâo poderá subcontÍatar subempreitar, ced.er ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: ?9170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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14. DO PREçO E REl/rSÃO
14.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de PreÇos.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociaçáo para a reduçáo de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçóes.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabiveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada a
ordem de classiÍicação üsando estabelecer igual oportunidade de negociação.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço paÍa o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento dos produtos desta licitação, será
efetuado mediante credito em conta corrente ou cheque, no pÍazo de 3O (trinta) dias,
contados do recebimento defrnitivo dos Produtos, após a apresentaçâo da respectiva
documentaçâo íiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o
aÍt. 40, inciso XIV, alÍnea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da l,ei n"
8.666 / 93 e a-lterações.

LS.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentaçáo das certidões Negativas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento
será sustado pa.ra que a fomecedora tome as medidas necessá,r-ias, passando o prazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

15.4 - caso se constate erro ou irregularidade na nota fisca1/fatura, o Departamento de
compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

Rua São Paulo.964 Centro CEP: 79170-000
Fone,iFax : (067) 32'12-7400
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15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como náo
apresentada, paÍa flns de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de üquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo preüa e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou náo instituições financeiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.

16. DAS SANçÔF,S ADMTNTSTRATTVAS

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, carácteazaao peta recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressa-lvado os casos previstos em lei, deüdamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do orgâo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constânte da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a administração por pr.\zo de até 0S (cinco) anos.

L6.2 - As saÍrçÕes preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 17o

atraso até o décimo dia;
(um por cento), por dia útí, sobre o valor da prestaçâo em

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Forc/Fax : (067') 3272-1400
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II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.
16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestaçâo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou
da totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;

III - Suspensão temporá-ria de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administraçáo poÍ pÍazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinaÍrtes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções preüstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art. 77 a 80 da l,ei Federal n" 8.666 /93.

16.6 - Apresentação de documentação falsa, náo manutençáo da proposta e

cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ com
a Administração de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Município.

L6.7 - A empresa que não recolher as multas tÍatadas nos incisos anteriores to ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de parlicipaçáo em licitaçâo ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública deste Municipio, enquanto não adimplida a obrigaçâo.

16.8 - Pica garantido a fornecedora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respecúvo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçào ou
publicaçáo do ato.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razào de
circunstáncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensáo da Administraçáo Pública deste Município da aplicação da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral deste Município.

f6.11 - Competirá a Secretaria Municipal de Assistência Social, na qualidade de
detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades preüstas no subitem
17.1 e seus incisos, e no inciso III, subitem 17.3.

16.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência
exclusiva da autoridade máima da Prefeitura Municipal de Sidrotândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitaçáo
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o
prazo de sanção minima de 02 (dois) anos

16.13 - O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá à aplicaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçáo.

16.14 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à coÍrta do Tesouro
do MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PREçO RrcrSTRÂDO
L1.t - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando não restarem fomecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instrumento equivalente ío pÍa?Ã estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

17.L.2 ' ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial do instrumento
de ajuste;

17.1.3 - os preços registrados apresentaÍem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçâo;

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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L7.L.4 - Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da l,ei n. 8.666 /83;
17.1.5 - Por razâo de interesse público, devidamente motivado.

L?.2 - Cancelado o Registro de Preço indunrá na convocaçáo da fomecedora com
classifrcação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respecüvo
processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçâo ou pubücaçâo.

18.1 - As despesas decorrentes das aquisiçôes da presente licitação correrão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispõe o artlgo 62, da Lei Federal n'8.666/93 e alterações.

19. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

19.1 - Seráo desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos
legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis,
preço global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotâção de valor zero.

L9.2 - É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusâo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão
púbüca da licitaçáo.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributaçâo e Gestáo Estraté-
gica, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitação, observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n.
8.666/93 e arts. 17 e 18 do Decreto Municipal n. 115/2013.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes são responsáveis pela frdelidade e tegitimidades das informaçóes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitação, bem como, pelo custo da

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
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preparação e apresentaçáo dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reaJtzaçâo do certame na data ma-rcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicaçáo ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

19.8. O desatendimento de eígências formais náo essenciais, náo importará no
aJastamento da iicitante, desde que seja possível a aferição de sua qualifrcação e da exata
compreensão de sua proposta, duralte a rea)izaçâo da sessão pública da licitaçáo.

19.9. As norÍnas que disciplinam esta licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos principios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

19.11. os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislaçâo
vigente.

19.12. os envelopes contendo a "documentação e propostas' náo abertas no certame
ficarão à disposiçáo dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerramento da licitação, após este período serão destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do tomeio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaraçáo no momento da
sessão.

19.14- As decisões do pregoeiro serão consid.eradas deÍinitivas somente após
homologação do procedimento pero secretário Municipal de Assistência sociar.

19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçâo somente
seráo admitidas por escrito, endereçadas o pregoeiro, cujo endereço é a Rua sáo paulo,
no 964, centro, cEP 79170-ooo, neste MunicÍpio, até o segundo dia que anteceder a
data de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às r lhoOmin horas.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
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19.16 - No mesmo endereco mencionado no subitem anterior. poderá ser examinado o
Edital e o Termo de Referência, sendo oue será cobrada a taxa no valor de R$ 3O.O0 (trin-
ta reais), para obtencáo do instrumento convocatório.

19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do SuI,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questões resultantes desta licitação e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Sidrolândia-MS, 25 de junho de 2018.

RENATO
Secretárlo Fazenda, Tributaçáo

Estratêgica

Rua São Paulo- 964 Centro CEP: 79170-000
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PROCESSO ADMTNISTRATÍ\IO N" 244}6 I 2OL8
PRDGÃO PRESENCIAL N' O37l2O18

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJEIO: Regisúo de preços para aquisiçáo de cesta básica para atender a Secretaria

Municipal de Assistência Social, com fornecimento parcelado, consumo preüsto para 12

(doze) meses e de acordo com as especificações e as respectivas quantidades constantes

no Anexo II deste Edital.

JUSTIFICATM: A aquisiçáo da cesta básica se faz necessária para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus prograrnas.

PRÂzo MÁxrMo PARÂ os FORNDCTMENToS: l2(doze) horas a contar da solicitaçáo

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ADJITDICAçÃO DO O&,ETO: menor preço unitário.

PRF4OS RTFERINCIAIS PARÂ CRITÉRIO DE ACEITABILIDâDE:

Sob pena de desclassiÍicação os va,lores deveráo respeitar os seguintes preços máxi-
mo para cada item, a seguir elencados:

ITEM PRODUTO UN ID. QUANT,
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01

AAUISIçAO DE CESTA BASICA _

Contendo 2 pct. Açúcar cristal pct 2kg -
Sacarose de cana-de-açúcar, cor
branco, tipo 1, isenlo de matéÍia
tenosa, livre de umidade e fragmentos
estranhos, acondicionado em embala-
gem plástica resistente oÍiginal de
Íábrica, contendo externamente espe-
ciÍicaçáo do produto, informações do
fabricante, data de ÍabÍicáção e pÍazo
de vâlidade. O pÍoduto deverá ter
registÍo no Ministério da "Agricultura

e/ou Ministêrio da Saúde. 2 pct. AÍtoz
pct 5kg - Branco, tipo í subgrupo
polido, classe longo Íino, sem glúten,
conteúdo minimo de 90% de gÍãos
inteiros, máximo de 14% de umidade,

UN 3.180 'l 30,19 414.004,20
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que contenha na porÉo de 50 grama
mínimo de 379Íamas. 2 pct. Feiião
carioca tipo 1 novo, constituido de
grãos inteiros e sáos, intacta sêm
avarias, livre de parasitas. substàncias
nocivas e odores eslranhos. Prazo de
validade de 06 meses com data da
entrega. Embalagem de 0'l kg, 2 pct

Café pct 5009ramas -Torrado e moido,
isento de matéria terrosâ, fungos ou
parasitas, livre de umidade e de
fragmentos eslranhos, embalado à
vácuo puro, acondicionado em
embalagem de aluminio metalizada
revestida filme ou papel c/ 5009. O
produto deverá ter selo de purezâ e
quâlidade da ABIC - AssociaÉo
Brasileira da lndústria do Café, registro
no Ministério da Saúde e atender a
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde
e a Resoluçáo 12[8 dâ CNNPA -
Comissão Nacional de Normas e
Padrões p/ Alimentos. Embalagem
contendo identificação do produto,
informaÉes do fabricante, data de
fabricaÉo e prazo de validade, 1 kg
Sal refinado pct 1kg Sal ReÍinado -
Tipo iodado, reÍinado, em embalagem
plástica, âtóxica, isenta de mofo.
substância nocivas e odores
estranhos. Prazo de validade de 06
mêses ê partir da dâta da entrega, 2 kg
Farinhâ de trigo pct 1kg - 1 â

qualidade, seca, beneficiada, aspecto
granuloso Íino. isenla de matéria
terrosa, fungos ou parasitas e livre de
umidade e fragmentos estranhos,
acondicionada em embalagem original
de fábrica, em polipropileno transpa-
rente ou pâpel, mntendo eíernamente
especiíicaÉo do produto. informações
do fabricânte, data de Íabricação e
prazo de validade. O produto deverá
ter registro no Ministério dâ Agricultura
e/ou Ministério da Saúde,2 pct. Macar-
ráo espaguete pct 5009râmas tipo2, a
base de farinha de trigo comum, e ovo,
embalagem com identiÍlcaçáo do
produto, mâÍca do Íabricante, prazo de
validade e peso liquido, 2 un. Extralo

Rua São Paulo, 964 Cenrro CEP: 79170-000
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tomate 340 gramas -Simples
concentrado, preparado com íÍutos
maduros, escolhidos, sáos, sem pele e
sementes. lsento de fermentaçóes e
não indicar pÍocessamento deíeituoso.
Conter adiÉo de açúcar de 1% ê 5o/o

de cloreto de sódio, 3 un. Óleo de sojâ
reflnado tipo '1, 900[41-'lã primeira
qualidade, composiÉo básica: óleo de
soja refinado e antioxidantes, deve ser
transparente, c/ cheiro e sabor própno,
acondicionado em embalagem original
de fábrica, contendo externamente
especiÍicaÉo do produto, informaçôes
do fabricante, data de fabricaÉo e
prazo de validade. O produto deverá
teÍ Íegistro no Ministério da AgricultuÍa
e/ou Ministério da Saúde. (A
embalagem náo deve estar amassada,
estufada, ou conter perfurações, não
deve apresentar manchas escuras ou
estarem enferÍujadas, principalmente
nas costuras, no caso de latas). 'l kg
Farinha de fubá - Amarêlo íino.
enriquecido de feno e ácido fólico,
isento de mofo, parasitas e
substâncias nocivas e odores
estranhos. Prazo de validade de 06
meses a partir com data da entrega.
Embalagem 1kg. FaÍinha de l\4andiocâ
Torrada Tipo 3, 1kg Grupo Farinha
Seca, Subgrupo Finâ, Classe Branca.
3 un. Sardinhâ '130 Gramas, peso
drenado 83 gramas, contendo:
cavalinha, água de constituição ao
próprio suco, óleo comestível e sal.
Não Contem Glúten. com registro no
ministério dâ agricultura SIF/OtPOA,
sob o N'00'15/249, conservas Rubi
S.A, Fábrica de Conservas de
Pescádo. 1 un. Fermento Quimico 100
gramas -14 primeira qualidade,
acondicionado embalagem oÍiginal de
fábÍica, contendo eíernamenle
especifi caÉo do produto, informações
do fabricante, data de ÍabricaÉo e
prazo de validade. O pÍoduto deverá
ter registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde.4 pct. papel
Higiênico (Pct 4 Roto c/ 3omts cada)

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-7400
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Folha simples, cor eíra bran@,
picotado, goÍrado (texturizado) e de
boa qualidade, não Íeciclado, de alta
absorÉo, macio e suave, sem Papel
Toalha peÍÍume, Íabricado c/ ÍibÍa
celulósica 100ok virgem,
acondicjonado em embalagem plástica

original de fábÍica, pacote cJ 04
(quatro) rolos de 30m x 10cm cada,
constando externamenle especifi caçáo
do produto e inÍoÍmações do
fabricante.(100% CELULOSE). 1 un.
Sabáo em Barra neutro glicerinado,

embalagem de 1kg, com 5 unidades e
2009r cada unidade. 1 un. CÍeme
Denlal gogramas Em pasla ou gel,
sabor menta, contendo em sua
composição: carbonalo de cálcio e
flúor entre 1.100 e 1.200 PPM.
acondicionâdo em embalagem Ílexivel
original do fabricanle com no minimo
90 gramas, constando eíemamente
especificaÉo do produto. inÍormações
do fabÍicante, marca comercial,
procedência de fabricaÇão e prazo de
validade estâmpados na embalagem.
O produto deverá ser ceÍtiÍicâdo pelo
ABO- Associação Brasileira de
Odontologia. 3 un. Sabonete em Barra
Glicerina Neutro Com
Aproximadamente 90 Gramas cada

VATOR TOTAL Rs 414.004,20

RENATO
de Fazenda, Tributação

Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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PRDGÃO PRESENCIAJ, N" O31/2O18
PROCESSo A.DMIMSTRÂTIVo N" 1960/20 18

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJBIO: Registro de preços para a seleção da proposta
Administraçáo Pública, objetivando aquisiçáo de cesta básica
Municipal de Assistência Social, com fornecimento parcelado.

mais vantajosa para a
para atender a Secretaria

ITEM PRODUTO UNID, qUANT.
VALOR MÉ-

Dto

VALOR

TOTAL

MARCA

0'r

AOUISIÇAO DE CESTA BASICA - Con-
tendo 2 pct. Açúcar cristal pct 2kg -
Sacarose de câna-de-aÇúcar, cor branco,
tipo 1, isento de matéria teÍrosa, livre de
umidade e fragmenlos estranhos, acondi-
cionado em embalagem plástica resisten-
te original de ÍábÍica, contendo eíerna-
mente especificâção do pÍoduto, inÍorma-

çóes do Íabricante, data de fabricação e
prazo de validade. O produto deveÍá têr
Íegistro no Ministério da "AgÍicultura e/ou
Ministério da Saúde.2 pct. Anoz pct 5kg -
Branco, tipo 1 subgrupo polido. classe
longo fino, sem glúten, conteúdo minimo
de 90% de grâos inteiros, máximo de 14%
de umidade, que contenha na porção de
50 grama minimo de 379ramas, 2 pct.

FeÍão carioca tipo 'l novo, constituido de
gráos inteiros e sãos, intacta sem avarias.
livre de parasitas, substâncias nocivas e
odores estranhos. Prazo de validade de
06 meses com data da entrega. Embala-
gem de 01 kg, 2 pct Cafe pct soogramas -
Torrado e moido, isento de matéria
terrosa, fungos ou parasitas, livre de
umidade ê de Íragmenlos eslranhos,
embalado à vácuo puro, acondicionado
em embalagem de aluminio metalizada
revestida Íilme ou papel c/ 5009. O
produto dêverá ter selo de pureza e
quâlidade da ABIC - AssociaÉo Brasileira
da lndústria do Café, registro no Minislério
da Saúde e atender a Portaria 451/97 do
MinistéÍio da Saúde e a Resoluçáo '12t78

UN 3.180

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'l) 3272-7400
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I da CNNPA - Comissão Nacional de

I Normas e Padróes p/ Alimentos.

i Embalagem contendo identiÍic€ção do

I produlo, inÍormações do fabricante, data

I Oe taOricaçao e prazo de vatidade, 1 kg

I Sal reíinado pct 1kg Sal Reflnado - Tipo

I iodado, reíinado, em embalagem plástica,

I atóxica, isenta de mofo. substância

I nocivas e odores estranhos. Prazo de

I validade de 06 meses a parlir da data da

I entÍega,2 kg Farinhâ de trigo pct 1kg -'l a

I qualidade. seca, beneficiada, aspecto

I granuloso íino, isenta de matéria terrosa,

I fungos ou parasilas e livÍe de umidade e
I fragmentos estranhos, amndicionada em

I embalagem original de fábrica, em

I polipropileno transparente ou papel, con-
tendo eíernamente especificâÉo do

I produto, inÍormâÉes do fabricante, data

I de fabricaçao e prazo de validade. O

I produto deverá ter registro no Ministério

I Oa egricuttura e/ou Ministério da Saúde,2

I 
pct. Macanão espaguete pct Soogramas

I tipo2. a base de farinha de trigo comum. e

I ovo. embalagem com identiticação do

I produto, marca do íabricante, prazo de
I validade e peso liquido. 2 un. ExtÍato

I tomate 3lO graras -simples concentrado,

I preparado com frutos maduros,
escolhidos, sãos. sem pele e sementes.
lsento de fermentações e não indicar
processamento defeituoso. Conter adiÇão
de âçúcar de 1% e 5o/o de cloreto de só-
dio, 3 un. Óleo de soja ÍeÍinado tipo .1,

900M1-1â primeira quatidade, composição
básicâ: óleo de soja refinado e
antioxidantes, deve ser transparente, c/
cheiro e sabor próprio, acondicionado em
embalagem original de Íábrica, contendo
externamente especiíicâÇão do produto,
ioforma@es do fabric€nte, data de fabri-
caçÁo e prazo de validade. O produto
deverá ter registro no Ministério da
Agricullura e/ou Minislério da Saúde. (A
embalagem não deve estaÍ amassâda,
eslufada, ou conter perÍurações, náo deve
apresentar manchas escuras ou estarem
enÍerrujadas, principalmente nas costuras,
no c€so de latas). 1 kg Farinha de fubá _

Amarelo Íino, enriquecido de ferro e ácido

Rua São Paulo,964 Centro CEp:79170-000
FonelFax : (067) 3272-7400
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Íólico, isento de mofo, parasitas e
substáncias nocivas e odores estranhos.

lPrazo de validade de 06 meses a partir

I com data da entÍega. Embalagem 1kg.

I Farinha de Mandioca Torrada Tipo 3. 1kg

I Grupo Farinha Seca, Subgrupo Fina.

I Classe Branca. 3 un. Sardinha 130

I Gramas, peso drenado 83 gramas,

I contendo: cavalinha, água de consiituição

I ao próprio suco. óleo comeslível e sal.

I Não Contem Glúten. com registÍo no

I ministério da âgricultura SIF/O|POA. sob o

I t't'OOtSIZ+S, conservas Rubi S.A, Fábrica

I de Conservas de Pescado. '1 un.

lFermento Quimico 100 gramas -'1.

lFrireira qualidade. acondicionado

I embalagem original de fábrica, contendo
j eÍernamente especiÍicação do produto,

I informaçóes do fabricante, datâ de

I faOricaçao e prazo de vatidade. O produto

I deverá ter registro no Ministério da
I Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 4

I Oct. PaOet Higiênico (Pct 4 Roto cJ 3omrs

I cada) Folha simples. cor eíra branco,

i picotado. gofrado (texturizado) e de boa

I Oualidade. náo recictado, de atta

I absorÉo, macio e suave. sem papel

I Toalha perfume. fabricado c/ íibra

I celulósica 1OO% virqem, acondicionado
em embalagem plástica original de
fábrica, pacote c/ 04 (quatro) rolos de 3Om
x 10cm cada, constando externamente
especificaçáo do produto e informaÉes
do fabricanle.(100% CELULOSE). 1 un.
Sabáo em Barra neutro glicerinado,
êmbalagem dê 1kg, com S unidades e
2009Í cáda unidade. 'l un. Creme Denlal
gogrâmas Em pasta ou gel, sabor menta,
conlendo em suâ mmposição: carbonato
de cálcio e flúor enlre 1.100 e 1.200 ppM,
acondicionado em embalagêm ílexivel
original do Íabricante com no minimo gO

gramas, conslando externamente
especificação do produto, informaçôes do
Íabricante, marca comercial, procedência
de fâbricaÉo e prazo de validade
estampados na embalagem. O produto
deveÍá ser cedficado pelo ABO-
AssociaÇáo Brasileira de Odontologia. 3
un. Sabonete em Bana Glicerina Neutro

Rua Sâo Paulo,964 Centro CEp: 79170-OO0
Fone/Fax : (06j) 32j7-j400
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Com Aproximadamente 90 Gramas cada

VALOR TOTAT Rs

TOTAJ, GERAL DA PROPIOSTA:

. VÂLIDADE DA PROPIOSTA:

. LOCAL E DATA:

. TELEFONE: BANCO: AG3_ CC:

CARIIIBO DO CNPJ/MF E ASSINATI'RÂ DO
RTPRESENTANTE LEGAL DA EMPRISA

Rua Sâo Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
F one/F ax : (067 ) 327 2-7 400
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ANEXO III

DECLARAçÃO DE HA3ILITAçÃO

situada
CNPJ/MF
(endereço

completo) declara, sob as penas da Lei, nos
termos do Inciso VII, art.4' da l,ei Federa-l n" 7O.52O /2OO2, que cumpre plenamente os
requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial a" 37 l20I^8,
autorizado pelo Processo Administrativo n" 244612OLa.
Por ser expressa manifestaçáo da verdade, íirmo o presente.

( ),_de
estado

de 2018.
cidade

Carimbo do CNPJ/MF e asslnatura do
Represelrtante legal da empresa

Rua São Paulo,964 Cenro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7 400
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ANE:I(O TV

DEICLARAçÃO DE FATOS SITPERVENTENTES rrúpEDTTWOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça
a nossa empresa de participar de ücitações públicas, e compromete-se informar a
qualquer tempo, sob as penas da ki, a existência de fatos supervenientes impeditivos da
sua habilitaçáo, na forma determinada no § 2", do art. 32 da Lei Federal n" g.666/93.

-MS, _/----/

Âsslnatura do representante legal da empresa

NOME:

F.AZAO SOCTAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo. 964 Centro CEp: 79170-0OO
Fone,fax : (067) 3272-j400
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ANDKO V

DECLARÂçÃO lÍOS TERMOS DO TNCTSO IOOüII DO ARTTGO 7 DA CONSTITIIIçÃO
FEDERAL

Pregão Preseaclal no O37l 18
Processo Administrativo n" 2446 I 2018.

inscrito no CNPJ/MF sob o
no................... ......., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade
Í1o................... e do CPF/MF no ................. DECLIIRA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da l*i Federal n.8.666, de 2l dejunho de 1.993,
acrescido pela Iri n"9.854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de dezoi-
to anos e trabalho noturno, perigoso ou insa-lubre e nâo emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

-MS,-de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observação: em caso afirmativo, assina-lar a ressalva acima).

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) )272-7400
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ANEKOVI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" ...../2018

Aos _ dias do mês de de _, na sede do MunicÍpio de SIDROLANDIA-
MS, situada a Rua São Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, represen-
tada neste ato pelo Prefeito, Marcelo de Araúj o Ascoli, brasileiro, casado, portador
do RG n.o 000406049 SSP/MS e CPF n.o 519.593.991-87, residente e domiciliado
na Rua Alagoas, i81, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Con-
tratante, e do outro lado a empresa inscrita no CNPJ/MF sob o
D."_, com estabelecimento na na cidade
doravante denominada Contratado, representada neste ato por
sileiro, portador(a) do RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF

bra-
n,o

nos termos nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2OO2, l*t n"
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar
n" 123 de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal n' ll5/2O74, ambos de ; e, sub-
sidiariamente, pela Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores todos representados confor-
me documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n" 2446 /2018 e HOMO-
LOGADA nos autos, referente ao Pregáo Presencial N" O37l2O18 - R"BGISTRO DE
PREçOS, consoaÍrte as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRtrIIEIRA - Do oR,E,To
1.1. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o registro de preços para " aquisiçáo de cesta básica
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, com fornecimento paÍcelado,
consumo preüsto pata T2ldozel meses".

2. CLÁUSITLA SEcrr}{DA - DA ATA DE REGTSTRO DE pRrçOS
2.1. A presente Ata de Registro é o documento ünculativo obrigacional de fornecimento,
onde constarão os preços a serem praticados, com ca-racteristicas de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, üerem celebrar contrato para fornecimento dos
produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as
demais classiÍicadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor
preço, obedecida a ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos.

2.2. o Pregoeiro convocará formalmente as fomecedoras, com antecedência minima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (06'7) 3272-'7 400
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2.2.t. O prazo acima citado poderá ser proÍrogado úma vez, por igual peúodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fomecedora convocada, desde que ocorra
motivo justifrcado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestáo
Estratégica providenciará a imediata publicaçáo no Diário Oficia-l do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classificada, após convocaçao, nâo compaÍecer ou recusar
assinar a Ata de Regstro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de classifrcaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que h41'a

convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estarão liberadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 (doze) meses,
a contaÍ da data de publicaçáo de seu extrato.

3. CL{USUIÁ TERCEIRA . DOS USUÁRIOS DA ATA DE RDGISTRO DE PRF4OS
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, Estado do Mato Grosso do SuI.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabüdade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive apücação das
saÍrções preüstas neste edital.

3,3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo compatecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou
iÍrstrumento equivalente, conforme o caso, úsando à convocaçào dos remanescentes e
apücação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de outÍos
municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao orgáo
Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32'12-'7400
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocação.

3.6. O Municipio de Sidrolândia não se obriga a firmaÍ contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçôes.

4. CL/{USUL/T QUARTA . Ix) FoR§EloI}IENTo, Il)cAL DE ENTREIGA, ACEITE E
RDCEBIMTNTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisiçáo do respectivo objeto pela
Secretâria Municipal de Assistência Social.

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçáo por escrito, formalizada
pela Secretaria Municipal de Assistência Socia-l dela devendo constar: a data, o valor
unilário do fomecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o pÍazÃ, o
carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada,
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência da Ata.

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazn de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social no prazo máximo de 12 ldozel horas, após a soücitaçáo, mediante
requisiçáo expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade soücitada. Os
produtos devem estar acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte.

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgáo/entidade requisitante, não
podendo ultrapassar 72 (dozel horas após a solicitação da secretaria Municipal de
Assistência Social

4.4.2. o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 az6 d,a
I,ei 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:
af Proüsoriamente, para efeito de posterior verificação das especifcações, mediante "Termo
de Aceite Proüsório";

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
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bl Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, caracterÍsticas,
especificaçôes dos produtos, e consequente aceitação pela equipe responsável, no prazÃ
máximo de O5 (cinco) dias, mediante 'Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Serão recusados produtos imprestáveis ou defeituosos, que náo atendam as
especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar nâo receber ou não reúar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍa?n de 05 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classiÍicada para efetuar o fomecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quando a primeira
classiÍcada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos, objeto desta ücitação, deverão ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constaÍ o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total
e o local da entrega, além das demais edgências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da l,ei n" 8.078 de LL/O9l9O - Código de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relativas à entrega dos produtos correrào por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. cL(usuL/r elmtTa - DA cOrÍTRATAçÃo
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de
Preços será Íirmado com o MunicÍpio de Sidrolândia, observada as condiçôes estabelecidas
neste edital e no que dispõe o art.62 daLei Federal rf .8.666/93, e será formalizada através
de:
a) Nota de empenho ou documento equivalente, qualdo a entrega nâo envolver obrigações
futuras;
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo vI) é parte integraÍrte do Editat de convocaçâo,
cujas condiçÕes deverão ser mantidas na sua integralidade.
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5.2. O ptam para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação.

5.3. Os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato
e, observarâo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. CL{U$TLASEXTA-DO PREçO E REI/ISÃO
6.1. Os preços registrados seráo fixos e irre4iustáveis duraÍrte a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2, Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissão de Licitação notifrcará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando a negociação para a reduçáo de preços e sua adequaÇáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infrutÍfera a negociaçáo de reduçáo dos preços, a Comissáo de
Licitaçáo formalmente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que
caiba direito de recurso.

7. CLÁUSI,LA sÉTn[Â- Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente ou cheque nominal, no pÍazn de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentaçáo da respectiva
documentação hscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o
art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n"
4.666 /93 e a-lterações.

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
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social, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passarndo o prazo pzrÍa o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Assistência Social a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correções, ou
aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devoluçáo, a nota Íiscal/fatura será considerada como nào
apresentada, para fins de atendimento das condiçóes contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal
nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sej am ou
não instituições Íinanceiras.

7.8. Os eventuais encaÍgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. CLÁUSI,LA NONA - DAS S.ANçÕES ADMTNISTRATwAS
8.1. Peio descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fomecedora em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressa.lvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, fi,carâ a fornecedora, a juízo do órgão Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:
I - Multa de 1O% (dez por centof sobre o valor constarte da nota de empeaho e/ou
contrato;
II - Cancelamento do preço reglstrado;
III - suspensâo temporária de participação em licitação e lmpedlmento de contratar
com a admlnistreçáo por priâzo de até OS (clnco) aaos.
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8.2. As surnções previstas nos incisos anteriores poderáo ser apücadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustifrcado na execuçáo do objeto:
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo em
atraso até o décimo dia;
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçâo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor correspondente à paÍte não cumprida ou
da totalidade do fornecimento náo executado pela fomecedora;
III - Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contrataÍ com
a administraçâo por pÍazo de até O5 (cinco) anos;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções preüstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 80 da lrei n. a.666/93.

8.6. Apresentação de documentaçáo falsa, não manutenÇão da proposta e cometimento
de fraude Íisca-I, acarretará sem prejuízo das demais cominaçôes legais:
I - suspensão temporária de parücipação em licitaçâo ou impedimento de contrataÍ com

a Administraçáo de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicaçáo ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de paÍicipaçáo em licitação ou impedimento de contratar
com a Administração Pública deste Município, enquanto náo adimplida a obrigação.

8.8. Fica garantido a fomecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçâo ou
publicação do ato.
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8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do principio da proporcionalidade, em razâo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no pÍazo máímo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notifrcada da
pretensâo da Administração Púbüca deste MunicÍpio da aplicação da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certifrcado de
Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Assistência Social, na qualidade de Usuária
da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades preüstas no subitem 9.1 e seus
incisos, e no inciso III, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pra.z,o

de sanção mínima de 02 fdois] anos.

8.13. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçào.

8.14. As importâlcias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSr,LA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREçO RDGTSTRÂDO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de ügência ou qualdo náo restaÍem fornecedoras registradas e,
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de
retirar o instrumento equivalente io pra?-o estipulado ou descumprir
de Registro de Preços, sem justifrcativa aceitável;

por iniciativa da

preços e/ou não
exigências da Ata

9.1.2. ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na negociaçáo;
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9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art.77 e seguintes da Lei Federal rf . 8.666/93;

9.1.5. Por razào de interesse púbüco, deüdamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçâo da fornecedora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicação.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
1O.1. As despesas decorrentes das aquisiçôes da presente licitação correrão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍáo nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispÕe o arngo 62, da Lei Federal n"8.666 /93 e a-lterações.

11. cLÁusrrLA DÉjctrrrA pRnlErRA - Do pREço REGTSTRÂDo
11.1. Considerando trata-r-se de julgamento de licitação na modalidade de Fregão Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação
das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim regis-
trados:

RELAçÃO DAS DETENTORAS DA ATA E SEL,S RF,SPF,CTMS VALORES

TOTAL GERAL REGISTRADO

12. CLÁUSI,LA DÉcnuA SDGI,NDA - DA PT,BLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Ofrcial do
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n."8.666193.

Rua São Paulo,964 Centro CEP: 79170-000
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13. cLÁusul,a DÉcffA TERçErRA - DAs DrsposrçôF,s FrNAIs
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da [€i
n." 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'1 15/2013, da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norÍnas aplicáveis a espécie.

14. cLÁusIrLA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia-Ms, Estado de Mato Grosso do Sul, re-
nunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processáu as questões
resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Municipal

DETENTORA DA ATA

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone,/Fax : (067) 3272-'1400
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ANEXO VU - MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO ADMINISTRÂTÍVO N. _/2018
PROCESISO ADMIMSTRATTVO N. _/2018

Aos dias do mês de de 

-, 

na sede do Município de SIDROLÂNDLA-MS,
situada a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLANDIA-MS -M/S, representada neste
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.'
000406049 SSP/MS e CPF n.o 519.593.991-87, residente e domiciüado na Rua Alagoas,
181, Centro, SIDROLÂI{DIA-MS - MS, d.oravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

estabelecimentocom
na cidade

na
dora-

vante denominada Contratado, representada neste ato por
identidade tipobrasileiro, portador da carteira de

RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n.". pactuam o

presente Contrato, cuja celebração foi autorizada peio despacho de homologação do pro-
cesso de Pregão Presencial fÍ" O37l2O18 - REGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N." 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condiçôes que
se enunciam a seguir:

cLÁUsIrLA PRIMEIRA - OBJBrO: "aquisiçâo de cesta básica para atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social com fornecimento parcelado, consumo previsto para 12

meses".

cLÁusuLA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇAO: O objeto deste contrato será realizado
por execuçáo direta.

cLÁusIrLA TERCEIRÂ - Do pREço E coNDIçôEs DE PAGAMENTO: Dá-se a este
contrato o valor global de R$ ( ).

§ 1' - O pagamento, decorrente do fomecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente a ser fomecida pela contratad a, no pÍazo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentaÇão da
respectiva documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o aÍt. 40, inciso XIV, alÍnea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da
Lei n" a.666/93 e alterações.

§ 2o - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da l,ei Federal N'. 8.666/93, em sua atual redaçâo, e no mesmo percentual e data
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dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variaçào
efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado iocal ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variação mensa.l do IPCA (IBGE).

§ 3" - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribu-
ível ao Coatratado, aplicar-se-á o indice IPCA (IBGE), a título de compensação Íinancei-
ra, que será o produto resultante do mesmo Índice do dia anterior ao pagamento, multi-
plicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a
cada mês de atraso.

§ 4" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultaates da incidência de quaisquer tributos, contribuiçôes ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, fiscal e preüdenciária a que sujeito.

§ 5" - Caso se faça necessária à retifrcação de fatura por culpa do Coatratado , o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, entáo, prosseguimento à contagem.

§ 6o - Náo serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CLÁUSULA QUáRTÂ - O PRÁZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 me-
ses.

PARÁGRÂFO ÚIUCO: Havendo interesse da Administraçáo, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos preüstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contÍatado.

CLÁUSULA QITINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisiçÕes da presen-
te licitaçáo correráo a czrgo da Secretaria Municipal de Assistência Social, usuáLria da
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas cons-
taráo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o arttgo 62, da Lei Federal
n"8.666/93 e alterações.

cLÁusUIÁ SEKTA - DA FIscáLI zAçAo: cabe ao contratarte, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalizaçâo de todas as fases de cumprimento do presente con-
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trato, e, o Contratado declara aceitaÍ, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, veriÍicaçáo e controle a serem adotados pelo Contratatrte.

PARÁGRÂFO ÚfffCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-
pla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informaçôes,
propiciaado o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigên-
cias apresentadas pela ÍiscaJização.

CLT{USULÂ SÉiTruA - DAS oBRIGAçÔF,S DO CONTRATADo: Constituem obrigações
do ContÍatado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Entrega dos produtos, objeto deste Contrato, no pÍazo proposto, mediante Requisiçáo
de Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e da Ata de Re-
gistro de Preços:

II - Manter, durante a execuÇào do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualifi-
caçáo exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem deüdos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trâLnsito,
e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

IV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportameÍrto de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratatrte, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e Íiscais;

VI - Responder peraÍIte o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissôes ou erros na elabo-
raçáo de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;

VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se
fizerem, no objeto, até 25''/o (vinte e cinco por cento) do va.lor inicial do Contrato;
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D( - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisição);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

CLÁU$rLll OITAVA - DAS OBRIGÂçÔFS oO CONTRATANTE: Constituem obrigaçóes
do Contrataate:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o ContÍatado;

II - Fomecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informações que
se Íizerem necessários à execução do fomecimento;

III - Proporcionar condiçóes para a boa consecução do objeto deste Contrato;

lV - Notifrcar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

V - Notificar o Coatratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgáo competente;

CLÁUSI'LA NOTÍA - DO LOCAI DE ENTREGA, DO ACEITE, E RECEBNÍENTO DOS
PRODUTOS: Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social no prazo máximo de 12 (dozel horas, após a solicitação,
mediante requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade
solicitada. Os produtos devem estar acondicionados adequadamente, de forma a permitir
completa segurança durante o transporte.

§ 1" - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, con-
forme os quantitaüvos e especiÍicações descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabilidade a substituição uma vez que náo esteja em conformidade com as referidas
especificaçóes.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400



PÁcrNA: \31
ASS: \

PREFEITURA. MI"INICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO IT{.1.TO GROSSO DO SUL

CNPJ,'MF: 03.501.574i000 I -3 1

§ 2" - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da Lei Fe-
deral n". 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável
pelo Orgão competente, após a verifrcação da qualidade, quantidade, caÍacterísticas e

especificação do produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utili-
zaçâo normal, üer a se constataÍ fatos supervenientes que o torne incompaúvel com as
especifrcações, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máímo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgão.

§ 40 - Serão recusados os produtos que náo atenderem às especiÍicações constantes no
Pregão Presencial n" O37 /2018 e/ou que náo estejâm adequados para uso, devendo a
Contratada proceder à substituiçào na forma dos §§ 1' e 2o desta cláusula, no prazo má-
ximo de 03 (três) dias úteis, contado da comunicaçáo.

§ 50 - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa para a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6o - Relaüvamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da Lei Federal n" 8.O78/90 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAs SANçÕES ÁDMIMSTRÂTVAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal n" 8.666/93, Íica estipulado o percentual de O,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustihcado no forneci-
mento do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PARI{GRAI'O ÚftfCO - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a prévia deíesa, a Administração poderá aplicar o contratado as seguintes san-
ções:

I - Advertência por escrito, quando o coatratado praticar irregularidades de pequena
monta;

Ir - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento,
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;
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IV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratante.

cL(USuIÁ DijcMA PRIMEIRA - DA RESICISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

Ir - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, des-
de que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislaçào.

§ 1o - o contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão admi-
nistraüva preüsta no aÍt. 77 da Lei Federal n" 8.666193.

§ 2''A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

cLÁusuur DÉcrMA SEGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos ünculados ao Edital do Pregáo preseaclal f oB7l2o].g - Reglstro de preços.

cLÁusuLA DÉ8IMA TERCEIRÂ - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da
execução do objeto, seráo aplicáveis a legistaçáo pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei n.. 8.666/93, em sua atual redaçáo.

clÁusrrLA DÉctruA euARTA - DAs ALTERÂçôES: o presente contÍato poderá ser
alterado, nos casos previstos na regislaçáo pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificaçôes.

PÁR,(GRAFO Úrrco - eualquer alteração nas condiçÕes ora estipuladas neste contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, deüdamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

CLÁUSI'LA DÉJCIMA QIM{TA . DA PI'BLICAçÃO DO CONTRATTO: DCNtTO dO PÍA,,O ÍC-
gulamentar, o coatratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa ofrcial do Município.
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CLÁUSIIIÁ DÉTCDIA SEKTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de

Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para ftrmeza e va-lidade do que aqui licou estipulado frr-
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia-MS, 
- 

de 

-- 

de

Marcelo de AraúJo Ascoll
Prefelto Murlcipal

CONTRÂTADA
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